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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 9, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020.

 
Rejeita o Veto Integral ao Projeto de Lei nº
202/2018.

 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art. 1º Fica rejeitado o Veto Integral ao Projeto de Lei nº
202/2018, que dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro a
associações esportivas que representam o Município de Pato
Branco em competições regionais, estaduais, nacionais e
internacionais.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pato Branco,
Estado doParaná, aos 16 de novembro de 2020.
 
MOACIR GREGOLIN
Presidente
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